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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

             PORTARIA Nº 751/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER lotação à servidora ALINE 
DINIZ DE OLIVEIRA, Técnico em Informática, matrícula nº 
114553731, no Departamento de Modernização de Tecnologia 
da Informação, a partir de 26 de outubro de 2017.  
 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de outubro de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

  PORTARIA Nº 752/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando a solicitação da Promotora de Justiça 
Substituta Laryssa Santos Machado Filgueira, de 20 de outubro 
de 2017,

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça BENEDICTO 
DE OLIVEIRA GUEDES NETO para atuar, conjuntamente com a 
Promotora de Justiça Substituta LARYSSA SANTOS MACHADO 
FILGUEIRA, na Sessão Plenária do Tribunal do Júri da Comarca 
de Itacajá – TO, no dia 20 de novembro de 2017, a ser realizada 
no Fórum da Comarca de Itacajá – TO.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de outubro de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

APOSTILA Nº 034/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

APOSTILAR a  Portaria nº 745/2017, que designou 
a servidora MARIA CÉLIA DE QUEIROZ E SILVA, Técnico 
Ministerial, matrícula nº 92608, para, em substituição, exercer o 
cargo de Chefe de Cartório.

ONDE SE LÊ: “durante o usufruto de recesso natalino 
da titular do cargo, Maria das Neves Menezes de Souza.”

 

LEIA-SE: “durante as férias da titular do cargo, Maria 
das Neves Menezes de Souza.” 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 27 de outubro de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

                                                                                 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2017.0701.00358
ASSUNTO: RESCISÃO CONTRATUAL
INTERESSADA: VITRINE COMERCIAL LTDA.

DECISÃO

Retornam os presentes após deslinde das questões 
suscitadas na decisão de fl s. 80/82, quais sejam, o esclarecimento 
acerca das especifi cações do objeto, defi nidas no edital; e a 
demonstração inequívoca de que o objeto contratado encontra-se 
fora da linha de produção.

O Encarregado de Área do Patrimônio, às fl s. 90 e 100, 
justifi cou que o modelo, conforme delineado no edital do certame, 
visava atender as diversas demandas que aportam naquela área, 
“cujas especifi cações possam suprir das mais simples as mais 
complexas utilidades”.

Exemplifi ca o seu uso comum, como em salas de 
reuniões, onde televisores mais simples podem atender à 
necessidade, e o uso especial, quando utilizado pelo Departamento 
de Tecnologia da Informação, que requer maiores especifi cações 
técnicas.

Esclarecida a matéria, acolho a justifi cativa apresentada 
pelo Encarregado de Área do Patrimônio.

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Subprocurador-Geral de Justiça  

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Chefe de Gabinete da PGJ  

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Promotora Assessora do PGJ  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA  
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

Ouvidora    

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO

Telefone: (63) 3216-7600

Quanto a comprovação de que o equipamento solicitado 
no Contrato nº 30/2017 já não é mais produzido, a empresa 
Vitrine Comercial Ltda. - EPP, de acordo com os documentos 
de fl s. 103/116, trouxe elementos aptos a demonstrarem, de 
maneira induvidosa, a cessação da fabricação da TV Smart, 
marca Samsung, modelo UN32J5500 Full HD. Destacando-
se, especialmente, a informação de fl . 115 na qual a fabricante 
responde à contratada que o modelo foi descontinuado, pois outra 
série de televisores foi lançada neste ano.

Diante disto, outro caminho não há senão o da rescisão 
do Contrato nº 30/2017, com fundamento no art. 78, inciso XVII, da 
Lei nº 8.666/93, que dispõe:

“Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

XVII – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato;”

 Na lição do douto Marçal Justen Filho1: “A previsão de 
que caso fortuito e força maior são causas de extinção do vínculo 
jurídico é inerente ao direito dos contratos. Em qualquer hipótese, 
força maior ou caso fortuito acarretam a rescisão do contrato. 
Abrangem-se as ocorrências que tornam inviável o cumprimento 
da prestação, por fatores que escapam ao controle do devedor. 
Não se caracteriza a inexecução culposa, porquanto a ausência 
de cumprimento deriva de circunstâncias que transcendem a 
vontade do devedor e que independem da adoção, por parte dele, 
das cautelas e precauções devidas.”

Assim, encontrando-se devidamente comprovado que 
o equipamento contratado encontra-se fora da linha de produção 
pelo fabricante, impedindo, de tal sorte, o cumprimento do 
acordado, forçosa a rescisão do ajuste.

O parágrafo único do art. 78, da Lei nº 8.666/93, 
estabelece que “os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa”.

No caso dos autos, no entanto, não há a necessidade 
de convocar a contratada para manifestação prévia, uma vez que 
partiu dela o expediente para o cancelamento do contrato (fl s. 
43/44 e 103/104), juntamente com a exposição de suas razões, 
não havendo, deste modo, que se falar em violação ao direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

Quanto à forma do ato, o art. 79, I, da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos2, preceitua que a rescisão do 
contrato, neste caso, poderá ser determinada unilateralmente pela 
Administração.

Diante do exposto, com fulcro no art. 78, XVII, da Lei 
nº 8.666/93, e em consonância com o art. 79, I, da mesma norma, 
decido RESCINDIR o Contrato nº 30/2017, fi rmado entre esta 
Procuradoria Geral de Justiça e a empresa Vitrine Comercial Ltda. 
EPP.

Cientifi que-se a interessada.
Publique-se.
Após, encaminhe-se os presentes à Diretoria Geral 

para conhecimento e providências de mister.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, aos 19 de outubro de 2017.

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador Geral de Justiça

1 Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 14 ed, 
São Paulo: Dialética, 2010, pág. 857.

 

2  Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
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TERMO DE EXERCÍCIO

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar 
nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando a Remoção por 
Antiguidade do Promotor de Justiça de Arapoema ADAILTON 
SARAIVA SILVA, ao cargo de Promotor de Justiça de Alvorada 
(ATO Nº 054/2017), defere-lhe o exercício, para todos os efeitos 
legais, determinando que seja consignado em seus assentamentos 
funcionais a data de 14 de junho de 2017, como termo inicial de 
assunção ao cargo. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 13 de junho de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

ADAILTON SARAIVA SILVA 
Promotor de Justiça

PORTARIA DG  Nº 150/2017

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Departamento de Modernização e Tecnologia 
da Informação, exposta no requerimento sob protocolo nº  
07010184874201797, em 26 de outubro de 2017, da lavra do 
Sr. Agnel Rosa dos Santos Póvoa, Chefe do Departamento de 
Modernização e Tecnologia da Informação em substituição.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Tony 
Kamillo Borges Reis, no dia 27/10/2017, referentes ao período 
aquisitivo 2016/2017, marcadas anteriormente de 16/10/2017 a 
02/11/2017, assegurando o direito de usufruto desse 01 (um) dia 
em época oportuna, já tendo recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 26 de outubro de 2017.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
da Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2017.0000277, oriundos da 23ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar eventuais irregularidades e/
ou práticas em detrimento dos consumidores usuários do Plano 
de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado 
do Tocantins – PLANSAÚDE, em decorrência dos reajustes 
realizados por meio do Decreto n. 5551/2016 do Governador do 
Estado de Tocantins. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 26 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
da Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2017.0002344, oriundos da 1ª Promotoria de 
Justiça de Cristalândia, visando apurar averiguar as irregularidades 
referentes na admissão, na prestação de serviços e desvio de 
função de servidora pública supracitada em desconformidade 
com os princípios de direito administrativo. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

 
Palmas, 26 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

DIRETORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
da Promoção de Arquivamento, os autos da Notícia de Fato nº. 
2017.0001976, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Pedro 
Afonso, visando apurar notícia de queque os alunos do Centro 
Municipal de Educação Infantil - CEMEI de Bom Jesus estariam 
sendo maltratados por professores e servidores. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 
 

Palmas, 26 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que aportaram no Conselho Superior com o intuito de 
apreciação da Promoção de Arquivamento, os autos da Notícia de 
Fato nº. 2017.0002211, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça de 
Cristalândia, visando apurar verifi car possíveis irregularidades no 
Colégio Estadual de Lagoa da Confusão/TO. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 26 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 867/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.9.29.23.0644, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar suposta recusa de passe 
livre para idosos no transporte interestadual. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 
 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 868/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0231, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar precariedade na iluminação 
pública na Quadra 1106 Sul, conforme noticiado por estudante 
as Escola Estadual São José. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 869/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0456, 
oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
funcionamento de estabelecimento comercial na Quadra 806 
Sul, sem o devido alvará de funcionamento. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 870/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0390, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar defi ciência de infraestrutura 
de viela na Quadra 806 Sul. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 871/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0396, oriundos 
da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar falta de 
saneamento na Quadra 806 Sul. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 872/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0472, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar ausência de sinalização e 
calçamento nas imediações do CEM Taquaralto. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 
 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 873/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0388, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar ausência de sinalização 
de trânsito na Quadra 806 Sul. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 874/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0502, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar instalação defi ciente de 
sinalização de trânsito nas imediações do Centro Municipal de 
Educação Infantil Miudinhos. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 875/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0398, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar eventual desrespeito aos 
direitos do consumidor pelas empresas de transporte escolar. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 876/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2010.2.29.25.0110, oriundos da 
23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar regularidade 
ambiental e urbanística na instalação de obras de habitação 
de interesse social, na Quadra 408 Norte. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9fcc7bda - dc7ac405 - 6079a1ac - 8525d23e
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 877/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0389, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar defi ciência na sinalização de 
trânsito nas imediações do CEM Tiradentes. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 878/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0459, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar ausência de semáforos 
exclusivos para pedestres no cruzamento da Avenida Teotônio 
Segurado. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 879/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0392, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar possível invasão de área 
pública, para funcionamento de Pit Dog. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 880/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0501, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar ausência de policiamento 
e deterioração da infraestrutura da Praça Central de Taquaralto. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 881/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2014.6.29.23.0454, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar venda de produto impróprio 
para consumo pelo Supermercado Matheus. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 882/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0394, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar indevida inclusão de valores 
em fatura de cartão de crédito pessoal, pela empresa BCP SA 
PORTAL DE RURA. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9fcc7bda - dc7ac405 - 6079a1ac - 8525d23e
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 883/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0403, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar oferta irregular de curso de 
Magistério, pelo Instituto Educacional Profi ssionalizante do Estado 
do Tocantins. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 884/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013.6.29.24.0068, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar suposta construção em área 
pública, na 208 Norte. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 885/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0406, oriundos 
da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar notícia 
de possível descumprimento da Lei Federal nº 7115/83, pelo 
PROCON. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 886/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2016.2.29.24.0040, oriundos da 
24ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar possível 
desmatamento e corte de vegetação nativa, sem autorização. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 887/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 2016.3.29.09.0110, 
oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
possíveis irregularidades na remoção de famílias para a Quadra 
407 Norte. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 888/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2016.2.29.23.0012, oriundos da 
23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar possíveis 
irregularidades praticadas pela Empresa Infosolo, na cobrança 
de estacionamento rotativo de Palmas. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9fcc7bda - dc7ac405 - 6079a1ac - 8525d23e



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO II - EDIÇÃO Nº 394 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Segunda-Feira, 30 de outubro de 20178

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 889/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2016.2.29.23.0128, oriundos da 
23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar falta de 
fi scalização ou desrespeito à legislação municipal para autorização 
de funcionamento da empresa Espaço Green Eventos. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 890/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2012.6.29.23.0280, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar cobrança abusiva de multa 
sobre o valor de débito do IPVA. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 891/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 07/2016, oriundos da  Promotoria 
de Justiça de Arapoema, visando apurar circulação de carros de 
sons publicitários, com volume alto. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 892/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 02/2017, oriundos da 5ª Promotoria 
de Justiça de Araguaína, visando apurar eventuais irregularidades 
nas condições do prédio do antigo Hospital São José. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 893/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 16/2016, oriundos da  Promotoria 
de Justiça de Arapoema, visando apurar infrequência escolar por 
negligência da genitora. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 894/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 23/2016, oriundos 
da  Promotoria de Justiça de Arapoema, visando apurar situação 
vivida por adolescente convivendo com um rapaz maior de idade, 
com o consentimento da genitora. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 895/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2012.6.29.22.0070 (Apenso 
2013.6.29.23.0282), oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da 
Capital, visando fi scalizar convênios celebrados entre instituições 
notariais e de registro, e repartições de trânsito. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 896/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013.6.29.24.0126 (Apenso 
2015.6.29.23.0454), oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da 
Capital, visando apurar edifi cação irregular de muro particular em 
cime da Rua Porto Velho, Aureny I. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 897/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0140, oriundos 
da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar existência 
de faixa de pedestre muito próximo à rotatória, em frente à Loja 
Maranata, ocasionando acidentes. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 898/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0463, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar falta de infraestrutura básica 
no Loteamento Residencial Laila. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 899/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0829, oriundos 
da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar depósito 
de lixo irregular, no Setor Taquari. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 900/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0464, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar irregularidades em obras 
para escoamento de água fl uvial. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 901/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0179, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar inexistência de energia 
elétrica em rua do Setor Lago Sul. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 902/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014.6.29.23.0472, oriundos 
da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar possível 
criação de galinhas em área residencial de Palmas (invasão de 
área verde urbana). Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 903/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0397, oriundos 
da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar prática 
abusiva contra o consumidor referente a imposição por empresa 
de compra de passagem rodoviária para além do destino fi nal do 
passageiro. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 904/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 46/2016, oriundos da 4ª Promotoria 
de Justiça de Paraíso do Tocantins, visando apurar supostas 
irregularidades na contratação da Construtora Serra Alta Ltda, no 
ano de 2011. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 905/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 16/2017, oriundos 
da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando apurar situação 
de paciente que necessita de vaga de UTI no Hospital Regional de 
Araguaína. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 906/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 05/2015, oriundos da 11ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína, visando apurar situação de 
vulnerabilidade do idoso O. A. T.. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 907/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 05/2016, oriundos da 6ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, visando apurar eventual cobrança de preços 
diferentes para pagamento com cartão de crédito, por Postos 
de Combustível da Comarca de Gurupi. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 908/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2012.2.29.22.0043, oriundos da 
23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar eventual 
inobservância de regras legais de proteção e resguardo aos 
consumidores, pela FUNENSEG – Fundação Escola Nacional de 
Seguros. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 909/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2012.2.29.22.0047, oriundos da 
23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar eventual 
inobservância de regras legais de proteção e resguardo aos 
consumidores, pela CELTINS – Companhia de Energia Elétrica do 
Tocantins. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 910/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 2012.3.29.22.0007, 
oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
eventual inobservância de regras legais de proteção e resguardo 
aos consumidores, pelo Banco Bradesco. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 911/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Inquérito Civil Público nº. 2016.3.29.23.0116, oriundos da 
23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar possível 
negligência e omissão dos entes públicos responsáveis pela 
regularização fundiária do Setor Santo Amaro I. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 912/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
do Procedimento Preparatório nº. 03/2015, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar falta de médico 
na assistência à gestante no PSF da 503 Norte. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9fcc7bda - dc7ac405 - 6079a1ac - 8525d23e
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 913/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 54/2014, oriundos 
da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar eventual 
desassistência aos pacientes que necessitam de atendimento na 
rede hospitalar, de responsabilidade da Secretaria de Estado da 
Saúde, em razão de suspensão de plantões extraordinários por 
parte dos médicos. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 914/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 58/2014, oriundos 
da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar falta de 
alguns medicamentos destinados ao tratamento de pessoas 
com transtornos mentais, de responsabilidade do Município de 
Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 915/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 09/2015, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando garantir 
participação da sociedade durante o processo de elaboração da 
LDO e LOA. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 916/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 05/2015, oriundos da 27ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar falta de medicamentos na 
UTI do Hospital Geral Público de Palmas. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 917/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 37/2015, oriundos 
da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar possível 
paralisação de profi ssionais médicos no Tocantins. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 918/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 42/2015, oriundos 
da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar existência 
de Municípios com pendências no Programa de Prevenção e 
Controle da Dengue. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9fcc7bda - dc7ac405 - 6079a1ac - 8525d23e
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 919/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 11/2011, oriundos da Promotoria de 
Justiça de Araguaçu, visando apurar eventuais atos supostamente 
ímprobos por parte de ex-Prefeito de Sandolândia. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 920/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 03/2008, 
oriundos da Promotoria de Justiça de Araguaçu, visando apurar 
eventuais atos supostamente ímprobos por parte do Chefe do 
Poder Executivo de Sandolândia. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 921/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 07/2014, oriundos da 4ª Promotoria de 
Justiça de Porto Nacional, visando apurar problema relativo à 
estruturação e funcionamento das medidas socioeducativas em 
meio aberto. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 922/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 13/2014, oriundos da 4ª Promotoria de 
Justiça de Porto Nacional, visando apurar se o Conselho Tutelar 
de Oliveira do Tocantins está funcionando com a adequada e 
indispensável estrutura. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 923/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 06/2016, oriundos da 4ª Promotoria 
de Justiça de Porto Nacional, visando apurar situação de risco 
da criança A. P. N. M., decorrente de negligência por parte de 
genitora. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 924/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0664, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar ausência de transporte 
público na Comunidade Ribeirão Taquari. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 925/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.24.0656, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar notícia de pesca ilegal no 
lago. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 
da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que 
serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 926/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento 
da Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0012, oriundos da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando requerer informações 
e providências, acerca da existência da 1ª Corte de Conciliação e 
Arbitragem. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 927/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2016/12641, oriundos da 22ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar irregularidade 
decorrente de utilização indevida de login de servidor já falecido, 
pela Secretaria Municipal de Finanças. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 928/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 20/2016, oriundos da 3ª Promotoria de Justiça 
de Porto Nacional, visando apurar irregularidades no processo 
eleitoral dos gestores das escolas municipais de Silvanópolis. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 929/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2016.2.29.23.0125, oriundos da 
23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar falta de 
fi scalização ou desrespeito à legislação municipal para autorização 
de funcionamento da empresa Panifi cadora Pão de Ouro. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 930/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2014.6.29.23.0241, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar precariedade de ponte 
na região de vão do Lajeado. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9fcc7bda - dc7ac405 - 6079a1ac - 8525d23e
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 931/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0553, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar problemas de infraestrutura 
na Quadra 1204 Sul. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 932/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2016.6.29.23.0028, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar reclamação a respeito da 
precária prestação de serviço do canal de atendimento ao cliente 
da empresa. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 933/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0023, 
oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
prática abusiva no atendimento ao consumidor, pela empresa 
CINEMARK. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 934/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2013.6.29.23.0395, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar possível irregularidade no 
funcionamento de estabelecimento pela empresa Hotel Castro 
Ltda. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 
da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que 
serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 935/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2015.6.29.23.0569, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar irregularidades na abertura 
do Loteamento Laila, na saída de Taquaruçu. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 936/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 24/2015, oriundos da 6ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, visando apurar má qualidade da prestação do 
serviço de transporte escolar coletivo intermunicipal pela empresa 
Boa Esperança. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9fcc7bda - dc7ac405 - 6079a1ac - 8525d23e
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 937/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 34/2008, oriundos da 8ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, visando apurar possível dano ao erário em 
razão de doações/alienações de lotes públicos, sem observância 
da Lei nº 8.666/1993. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 938/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 09/2016, oriundos da 9ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando instituir o Programa Municipal de 
Guarda Subsidiada, em todos os municípios da Comarca. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 939/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº. 09/2016, oriundos da 2ª Promotoria de 
Justiça de Miracema do Tocantins, visando apurar atos ímprobos 
consistentes no não repasse às instituições fi nanceiras de 
valores descontados dos servidores públicos municipais a título 
de parcelas de empréstimos consignados. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 940/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2012/2428, oriundos da 28ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar uso indevido de viatura da 
polícia civil. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 941/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Inquérito Civil Público nº. 05/2013, oriundos da Promotoria de 
Justiça de Cristalândia, visando apurar ausência de prestação 
de contas do Convênio fi rmado entre o Município e Estado do 
Tocantins, com objetivo de pavimentação asfáltica. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 942/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 04/2015, oriundos 
da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar possível 
situação de negligência médica ocorrida no Hospital Geral de 
Palmas, envolvendo paciente que apresentou complicações após 
cirurgia. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9fcc7bda - dc7ac405 - 6079a1ac - 8525d23e
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 946/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção 
de Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 57/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
eventual descumprimento da Lei Federal nº 11350, pelo Município 
de Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 947/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 56/2014, oriundos da 27ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar irregularidades nas escalas 
médicas do Hospital Geral Público de Palmas. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 948/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 07/2015, oriundos 
da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar situação 
de médico lotado no Hospital Geral de Palmas, que não produz 
nenhuma atividade enquanto servidor público. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 949/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2012.6.29.23.0268 – Apenso 
Notícia de Fato nº 2012.6.29.23.0267, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar ilegalidade no aumento 
dos preços cobrados no estacionamento do Shopping Capim 
Dourado. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 950/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2016.6.29.23.0114, oriundos 
da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar existência 
de lote baldio com mato alto, colocando em risco a população, 
em razão de proliferação de mosquitos. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 951/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato nº. 2012.6.29.22.0072, oriundos da 23ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar possível ocorrência de prática 
conhecida como “golpe da lista telefônica”. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 9fcc7bda - dc7ac405 - 6079a1ac - 8525d23e
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 952/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2012.2.29.22.0001, oriundos da 
23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar eventual 
inobservância de regras legais de proteção e resguardo aos 
consumidores, pela empresa CEPROEN – Centro Profi ssional 
de Ensino. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 953/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2016.2.29.23.0083, oriundos da 
23ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar possíveis 
lesões aos usuários do serviço prestado pelas clínicas médicas e 
de psicologia, credenciadas junto ao DETRAN. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que os Autos CSMP nº. 954/2017, aportaram no 
Conselho Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 29/2016, oriundos da 
4ª Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins, visando apurar 
eventual ausência de médico em plantão do Hospital Regional 
de Paraíso do Tocantins, no intuito de exercer atividade privada 

durante o respectivo plantão. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 955/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2016.2.29.24.0094, oriundos da 
24ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar precário 
tratamento da rede de esgoto, na Quadra 507 Sul, causando odor 
insuportável. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 956/2017, aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Preparatório nº. 2016.2.29.24.0130, oriundos da 
24ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar denúncia 
de possível prática de perturbação de sossego e/ou crime de 
poluição sonora pelo evento denominado Quinta Cultural. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0972/2017

Processo: 2017.0002970

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 

no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
acostadas no Ofício nº 0166/2017, oriundo do Conselho Tutelar 
Pólo II, Comarca de Araguaína-TO, tem-se por pertinente instaurar-
se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando 
apurar eventual omissão do Poder Público em disponibilizar 
insumos, fraldas descartáveis, cadeira de rodas e medicamento 
para a criança Isabela Vitória Braga Nunes;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1.  Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2.  Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público, ao qual deve ser encaminhado Extrato da Portaria 
de instauração em formato .doc (Artigo 9º).
4.     Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
5.     Ofi cie-se ao Conselho Tutelar de Araguaína - Pólo II, 
para que encaminhe documentação pessoal e médica da 
criança Isabela Vitória Braga Nunes;
6.     Igualmente, ofi cie-se aos Núcleos de Apoio Técnico das 
Secretarias Estadual e Municipal de Saúde, para informações 
em 10 (dez) dias;
7.     Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína/TO, data no campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 27 de Outubro de 2017

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCUTA SOCIAL 

A 21.ª Promotoria de Justiça de Palmas, comunica a 
toda a comunidade escolar da ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PADRE JOSIMO MORAIS TAVARES, ao Município de 
Palmas, à Defensoria Pública do Estado do Tocantins, à Ordem 
dos Advogados do Brasil, aos representantes de organizações não 
governamentais, aos movimentos sociais, às entidades sindicais, 
às instituições acadêmicas e de pesquisa, bem como ao público 
em geral, que no dia 09 de novembro de 2017, a partir das 9 
horas, na unidade escolar situada Quadra 301 Norte, Avenida LO 
08, APM 01, CEP: 77.001-212 Telefone: (63)3224-3232/98456-
6012/98456-6009, realizará ESCUTA SOCIAL com o objetivo de 
coletar informações sobre as atividades escolares desenvolvidas 
e identifi car OUTRAS demandas através da oitiva de alunos, pais 
e servidores.

Ficam estabelecidas as seguintes regras:

As manifestações devem ser precedidas de inscrição, 
com a identifi cação do manifestante, e serão realizadas pelo 
tempo máximo de 2 (dois) minutos;

Não haverá a realização de debates e todas as 
manifestações serão reguladas pela Promotora de Justiça 
presidente da Escuta Social

Todas as manifestações serão registradas, ainda 
que em resumo, e reduzidas a uma ata que será amplamente 
divulgada. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-
se o presente edital.

ZENAIDE APARECIDA DA SILVA
Promotora de Justiça 

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0970/2017

Processo: 2017.0002966

Objeto: Averiguar as medidas de conscientização, prevenção, 
diagnose e combate à violência e à intimidação sistemática 
(bullying), asseguradas pelas escolas públicas de Palmas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pela 
21.ª Promotora de Justiça de Palmas, no exercício das suas 
atribuições constitucionais e legais, e CONSIDERANDO:

a) o rol das funções institucionais elencadas no artigo 129 da 
Constituição da República;

b) o encargo contido no artigo 201, inciso V, da Lei n.º 8.069/90;

c) o dever dos estabelecimentos de ensino em assegurar medidas 
de conscientização, prevenção, diagnose e combate à violência e 
à intimidação sistemática (bullying), imposto no artigo 5.º da Lei 
n.º 13.185/2015;

d) as disposições da Resolução do Conselho Superior do Ministério 

Público n.º 03/2008, que regulamentam o inquérito civil no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Tocantins;

e) a notícia de que alunas do Instituto Federal do Tocantins e do 
Colégio Militar de Palmas tiveram seus nomes e imagens expostos 
e denegridos em listas divulgadas em redes sociais;

RESOLVE:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para averiguar o 
cumprimento do dever de assegurar medidas de conscientização, 
prevenção, diagnose e combate à violência e à intimidação 
sistemática (bullying), pelas escolas públicas de Palmas.

Para tanto, após o registro e autuação no Sistema E-ext, determino 
como providências iniciais, expedição de ofícios com a requisição 
de informações, no prazo de 10 (dez) dias:

1.ª) aos diretores do Instituto Federal do Tocantins e do Colégio 
Militar de Palmas acerca das medidas de conscientização, 
prevenção, diagnose e combate à violência e à intimidação 
sistemática (bullying) desenvolvidas pelas respectivas unidades 
escolares, bem como das providências adotadas em relação à 
notícia contida na alínea “e”;

2.ª) ao Estado do Tocantins, através das Secretarias da Educação, 
Juventude e Esportes acerca das políticas, programas e ações 
desenvolvidas para o combate a todos os tipos de violência no 
âmbito das unidades escolares da rede pública estadual.

Fica designado o servidor Marco Aurélio Araújo Andrade, matrícula 
nº 111111, lotado nesta 21.ª Promotoria de Justiça para secretariar 
os trabalhos.

Publique-se a presente portaria no Diário Ofi cial do Ministério 
Público do Estado do Tocantins.

Palmas, 26 de outubro de 2017.

ZENAIDE APARECIDA DA SILVA
21.ª Promotora de Justiça de Palmas

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0974/2017

Processo: 2017.0002972

Objeto: Averiguar a ocorrência de maus-tratos praticados contra 
alunos da Escola de Tempo Integral Anísio Spinola Teixeira.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pela 
21.ª Promotora de Justiça de Palmas, no exercício das suas 
atribuições constitucionais e legais, e CONSIDERANDO:

a) o rol das funções institucionais elencadas no artigo 129 da 
Constituição da República;

b) o encargo contido no artigo 201, inciso V, da Lei n.º 8.069/90;

c) as disposições da Resolução do Conselho Superior do Ministério 
Público n.º 03/2008, que regulamentam o inquérito civil no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Tocantins;

d) a notícia de que estudantes da Turma 3205, da 3.ª Série do 
Ensino Fundamental da Escola de Tempo Integral Anísio Spinola 
Teixeira foram obrigados a praticar atividades físicas desgastantes 

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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e inapropriadas por imposição da coordenação pedagógica da 
unidade escolar neste mês de outubro de 2017;

e) a informação de que os estudantes daquela unidade escolar 
recebem alimentação inadequada e insufi ciente;

f) a notícia de que um agente da Polícia Rodoviária Federal 
executa atividades de monitoria na unidade escolar;

RESOLVE:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para averiguar adequação 
das atividades físicas desenvolvidas, do tratamento dispensado 
aos estudantes e da monitoria executada por pessoas estranhas 
ao quadro de servidores da escola às normas principiológicas 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao projeto político 
pedagógico da escola, bem como investigar a qualidade da 
merenda escolar servida na Escola de Tempo Integral Anísio 
Spinola Teixeira.

Para tanto, determino as seguintes providências iniciais, após o 
registro e autuação no Sistema E-ext:

1.ª. Expedição de ofício requisitando à direção da Escola de 
Tempo Integral Anísio Teixeira Spinola, no prazo de 10 (dez) dias, 
as seguintes informações:

a) a qualifi cação completa dos estudantes da Turma 3205, da 3.ª 
Série do Ensino Fundamental;

b) cópia do Projeto Político Pedagógico da Escola;

c) cópia do projeto de monitoria desenvolvido pela escola;

d) cópia do Termo de Cooperação Técnica entre a escola e a 
Polícia Rodoviária Federal;

2.ª. Fica designado o servidor Marco Aurélio Araújo Andrade, 
matrícula nº 111111, lotado nesta 21.ª Promotoria de Justiça para 
secretariar os trabalhos.

3.ª . Publique-se a presente portaria no Diário Ofi cial do Ministério 
Público do Estado do Tocantins.

Palmas, 26 de outubro de 2017.

ZENAIDE APARECIDA DA SILVA

21.ª Promotora de Justiça de Palmas

Quadra 202 Norte, Avenida LO-04, Conj. 1,lotes 5 e 6 – Plano 

Diretor Norte – CEP: 77.006-218 – (63)3216-7502

PORTARIA ICP – Nº 22/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
TOCANTINS, por seu Promotor de Justiça ao fi nal assinado, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, 
inciso III da Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da 
Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85, e 61, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº. 051/08, nos termos da Resolução 
23/2007 e da Resolução 003/2008 – CNMP;

CONSIDERANDO as informações inseridas no bojo do 
procedimento administrativo nº 01/2014, que se apura a existência 
de armazenamento irregular de lixo reciclável, a céu aberto, 
localizado próximo ao parque de exposição agropecuária de 
Alvorada/TO, favorecendo a proliferação de dengue, zica e outras 
doenças, colocando em risco a saúde pública, e mesmo ciente o 
Poder Público das irregularidades, não tomou providências;

CONSIDERANDO que segundo recomendação 
expedida pela Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, após correição, deve ser corrigido o procedimento 
adotado, haja vista a fi nalidade investigativa do presente objeto; 

CONSIDERANDO que, conforme preconiza o artigo 
225, § 3º, da Constituição Federal, as condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores a sanções 
administrativas e penais, sem prejuízo da obrigação de reparar os 
danos causados;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao poder 
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações (artigo 225, caput, da Constituição 
Federal); 

CONSIDERANDO o teor da Lei 12.305/2010, que 
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em seu artigo 47, 
proibe, dentre outras, lançamento in natura a céu aberto e queima 
a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa fi nalidade;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público 
a proteção e defesa do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do 
Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública 
para a proteção do meio ambiente e de outros interesses difusos 
e coletivos; 

RESOLVE:

Converter o presente procedimento em INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO para apuração de possíveis irregularidades 
no armazenamento do lixo, do qual possa gerar riscos à saúde 
pública, bem como eventual prejuízo ao meio ambiente decorrente 
do armazenamento do lixo reciclável em lugar impróprio, na cidade 
de Alvorada/TO. 

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento em 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALVORADA
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meio físico, observado determinação da CGMP/TO, em razão da 
conversão de procedimento administrativo que tramita da mesma 
forma; 

b) ofi cie-se o coordenador municipal da vigilância 
sanitária, requisitando no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações 
a respeito das providências que estão sendo adotadas pelo 
Município;

c) ofi cie-se o coordenador Municipal de Endemias, 
requisitando diligências no referido local do armazenamento 
irregular de lixo, com o fi m de inspecionar sobre o risco de 
proliferação de insetos e demais transmissores de doenças; 

d) Ofi cie-se o Naturatins, requisitando a realização 
de diligências e encaminhando Relatório Circunstanciado a esta 
Promotoria de Justiça, informando sobre a constatação de crimes 
ambiental, bem como as providências tomadas. 

e) ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente inquérito civil público, 
remetendo cópia da portaria inaugural;

f) remeta-se cópia da respectiva portaria ao setor 
operacional, para fi ns de publicação na imprensa ofi cial;

g) afi xe-se cópia da presente portaria no local de 
costume, observando as demais disposições da Resolução n.º 
003/08/CSMP/TO.

h) Nomeio para secretariar o presente procedimento 
a Técnica Ministerial Marinelza Barbosa Macedo, lotado nesta 
promotoria.

Decorrido os prazos, com ou sem resposta, faça 
concluso. 

Cumpra-se.

Alvorada/TO, 26 de outubro de 2017.

Adailton Saraiva Silva
Promotor de Justiça 

PORTARIA ICP – Nº 23/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
TOCANTINS, por seu Promotor de Justiça ao fi nal assinado, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, 
inciso III da Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da 
Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85, e 61, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº. 051/08, nos termos da Resolução 
23/2007 e da Resolução 003/2008 – CNMP;

CONSIDERANDO as informações inseridas no bojo do 
procedimento administrativo nº 02/2014, que se apura a existência 
de armazenamento irregular de lixo reciclável, a céu aberto, 
localizado no Município de Talismã/TO, favorecendo a proliferação 
de dengue, zica e outras doenças, colocando em risco a saúde 
pública, e mesmo ciente o Poder Público das irregularidades, não 
tomou providências;

CONSIDERANDO as recomendações acostada no 
Parecer Técnico nº 005/2017, do CAOMA – Ministério Público do 
Estado do Tocantins; 

CONSIDERANDO que segundo recomendação 
expedida pela Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, após correição, deve ser corrigido o procedimento 
adotado, haja vista a fi nalidade investigativa do presente objeto; 

CONSIDERANDO que, conforme preconiza o artigo 
225, § 3º, da Constituição Federal, as condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores a sanções 
administrativas e penais, sem prejuízo da obrigação de reparar os 
danos causados;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao poder 

público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações (artigo 225, caput, da Constituição 
Federal); 

CONSIDERANDO o teor da Lei 12.305/2010, que 
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em seu artigo 47, 
proibe, dentre outras, lançamento in natura a céu aberto e queima 
a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa fi nalidade;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público 
a proteção e defesa do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do 
Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública 
para a proteção do meio ambiente e de outros interesses difusos 
e coletivos; 

RESOLVE:

Converter o presente procedimento em INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO para apuração de possíveis irregularidades 
no armazenamento do lixo, do qual possa gerar riscos à saúde 
pública, bem como eventual prejuízo ao meio ambiente decorrente 
do armazenamento do lixo reciclável em lugar impróprio, na cidade 
de Talismã/TO. 

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento em 
meio físico, observando determinação da CGMP/TO, em razão da 
conversão de procedimento administrativo que tramita da mesma 
forma; 

b) ofi cie-se o coordenador municipal da vigilância 
sanitária, requisitando no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações 
a respeito das providências que estão sendo adotadas pelo 
Município com a coleta e descarte do lixo;

c) ofi cie-se o coordenador Municipal de Endemias, 
requisitando diligências no referido local do armazenamento 
irregular de lixo, com o fi m de inspecionar sobre o risco de 
proliferação de insetos e demais transmissores de doenças; 

d) Ofi cie-se o Naturatins, requisitando a realização 
de diligências e encaminhando Relatório Circunstanciado a esta 
Promotoria de Justiça, informando sobre a constatação de crimes 
ambiental, bem como as providências tomadas. 

e) ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente inquérito civil público, 
remetendo cópia da portaria inaugural;

f) remeta-se cópia da respectiva portaria ao setor 
operacional, para fi ns de publicação na imprensa ofi cial;

g) afi xe-se cópia da presente portaria no local de 
costume, observando as demais disposições da Resolução n.º 
003/08/CSMP/TO.

h) Nomeio para secretariar o presente procedimento 
a Técnica Ministerial Marinelza Barbosa Macedo, lotado nesta 
promotoria.

Decorrido os prazos, com ou sem resposta, faça 
concluso. 

Cumpra-se.

Alvorada/TO, 26 de outubro de 2017.

Adailton Saraiva Silva
Promotor de Justiça 

Avenida Ana Maria de Jesus, Qd. 113, Lt. 12, s/n.º, Setor Lagoa 
Azul, Alvorada/TO, CEP. 77.480-000

Fone: (063) 3353-1368
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 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0971/2017

Processo: 2017.0002967

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas 
disposições contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da 
Constituição Federal; art. 27, e incisos, da Lei nº 8.625/93; art. 
8º e seguintes da Lei nº 7.347/85; artigo 61 e seguintes da Lei 
Complementar Estadual nº 51/08 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de Inquérito Civil Público nº 
002/2017, tramitando nessa Promotoria de Justiça para apurar 
possíveis irregularidades no abate, circulação e comercialização 
de produtos de origem animal, especialmente carne bovina, no 
Município de Lagoa da Confusão/TO;

CONSIDERANDO a necessidade de incluir-se no rol de 
investigados os 02 (dois) matadouros existentes no Município 
de Lagoa da Confusão, sendo eles: Abatedouro Paraíso1 e 
Matadouro Lagoa²;

CONSIDERANDO que o art 7º, inciso IX, da Lei Federal nº 
8.137/90, protege a população da circulação de mercadorias 
improprias para o consumo;

CONSIDERANDO que os termos do art. 18, § 6º e incisos, do 
Código de Defesa do Consumidor, prescreve que são impróprios 
ao uso e consumo os produtos cujos prazos de validade estejam 
vencidos, bem como os produtos que, por qualquer motivo revelem 
inadequados ao fi m que se destinam;

CONSIDERANDO ser direito básico do Consumidor “a proteção 
da vida, saúde, segurança contra riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos 
ou nocivos.” (art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor)

CONSIDERANDO que o consumo de carne de origem 
sanitária duvidosa representa grave risco à saúde humana, 
pela possibilidade de transmissão de doenças parasitárias e 
toxinfecções alimentares, além de doenças graves;

CONSIDERANDO por fi m, a necessidade de inclusão do Inquérito 
Civil Público 002/2017 no sistema e-ext em razão do seu objeto, 
garantindo a publicidade e a ampla defesa das partes;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica e do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (Constituição 
Federal, artigo 127, caput), competindo-lhe entre outras a saúde 
pública;

RESOLVE:

INSTAURAR, de ofício, o presente Inquérito Civil, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração deste Inquérito 
Civil Público, com cópia da presente portaria, para os fi ns do artigo 
62 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 
19, § 2º, I da Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;

3) Notifi que-se os representados para ciência e ofertar defesa, 
caso entendam necessário, no prazo de 15 dias;

4) Ofi cie-se à Câmara de Vereadores e à Prefeitura do Município de 
Lagoa da Confusão/TO, dando ciência do presente Inquérito Civil 
Público, com cópia digital acessível através de meio eletrônico;

5) Publique-se no Diário Ofi cial a presente portaria.

Cumpra-se.

1Representante Legal: Davi Teixeira Carlos, CPF 919.884.701-53, 
Rua Vicente Barbosa, Lagoa da Confusão, CEP 77493-000.

2Representante Legal: Rogério de Freitas Christofoli, CPF 
470.650.601-87, Rua Martinha Panda, s/nº, Centro, Lagoa da 
Confusão, CEP 77493-000.

CRISTALANDIA, 27 de Outubro de 2017

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSE PINHEIRO BRANDES JUNIOR

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALANDIA

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0973/2017

Processo: 2017.0001843

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas 
disposições contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da 
Constituição Federal; art. 27, e incisos, da Lei nº 8.625/93; art. 
8º e seguintes da Lei nº 7.347/85; artigo 61 e seguintes da Lei 
Complementar Estadual nº 51/08 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório 
de Inquérito Civil nº 2017.0001843, tramitando nessa Promotoria 
de Justiça para apurar suposta ausência de prestação de contas 
e/ou de cumprimento de contrato administrativo fi rmado entre 
o Município de Lagoa da Confusão/TO e empresa privada, 
contratada para obra de pavimentação asfáltica;

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório de Inquérito 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALÂNDIA
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Civil nº 2017.0001843 trouxe narrativa de ocorrência de conduta 
ilícita, supostamente praticada pela ex-Gestor do Município de 
Lagoa da Confusão/TO;

CONSIDERANDO que os elementos de prova até então colhidos 
apontam para a necessidade de maior aprofundamento das 
investigações, com vistas à correta adoção de providências; 

CONSIDERANDO também o fi m do prazo para a conclusão 
do Procedimento Preparatório, sem o alcance do objeto das 
investigações para apurar as irregularidades apontadas e 
possíveis responsabilidades;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica e do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” 
(Constituição Federal, artigo 127, caput), notadamente a probidade 
administrativa;

RESOLVE:

INSTAURAR, de ofício, o presente Inquérito Civil, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração deste Inquérito 
Civil Público, com cópia da presente portaria, para os fi ns do artigo 
62 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 
19, § 2º, I da Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;

3) Nomeia-se a única servidora técnica lotada nessa Promotoria 
de Justiça para exercer as funções de Secretária;

4) Notifi que-se os representados, Leôncio Lino de Souza Neto e 
Empresa de Construções Brasileira LTDA, para ciência e ofertar 
defesa, caso entendam necessário, no prazo de 15 dias;

5) Publique-se no Diário Ofi cial a presente portaria.

Cumpra-se.

CRISTALANDIA, 27 de Outubro de 2017

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSE PINHEIRO BRANDES JUNIOR

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALANDIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0901/2017 

Processo: 2017.0002799 

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de Filadélfi a-TO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição 
Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;
CONSIDERANDO informações de que o servidor público estadual 
Altamiro Dias da Costa, perito ofi cial, lotado no Núcleo de Perícias 
de Araguaína/TO, foi candidato nas eleições de 2016, concorrendo 
ao cargo de vereador pela Coligação Juventude com Segurança 
no município de Babaçulândia/TO;
CONSIDERANDO que em consulta ao site do Tribunal Superior 
Eleitoral, verifi cou-se que o candidato Altamiro Dias da Costa 
recebeu zero votos;
CONSIDERANDO que todos os atos da administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios devem ser pautados 
nos princípios constitucionais previstos no art. 37, caput, da 
Constituição da República;
CONSIDERANDO que os servidores públicos interessados em 
concorrer a cargo eletivo devem se afastar de suas funções nos 
três meses que antecedem ao pleito, sob pena de se tornarem 
inelegíveis, sendo-lhes garantido o direito à percepção dos seus 
vencimentos integrais;
CONSIDERANDO que o gozo de licença remunerada sem 
o correspondente desempenho efetivo da atividade política 
confi gura hipótese de dano ao erário;
CONSIDERANDO que as candidaturas de servidores públicos, 
civis ou militares, com fruição de licença remunerada, sem o 
correspondente intento de engajarem-se em campanhas, com 
despesas eleitorais inexistentes ou irrisórias e votação ínfi ma, 
são consideradas fraudulentas e confi guram, em tese, ato de 
improbidade administrativa (Lei nº8.429/92), além de atentarem 
contra o princípio da moralidade e os deveres de lealdade e 
honestidade à Administração Pública.
RESOLVE:
Instaurar Inquérito Civil Público, para apuração dos seguintes fatos: 
atos de improbidade administrativa, com possível dano ao erário 
e ofensa aos princípios da administração pública, decorrentes de 
suposta candidatura fi ctícia do servidor público estadual Altamiro 
Dias da Costa, com o fi m de obter licença para atividade política 
com remuneração, nas eleições de 2016.
Determino a realização das seguintes diligências:
a) autue-se e registre-se o presente procedimento;
b) junte-se aos autos ofício n° 267/2016 encaminhado ao Secretário 
de Segurança do Estado do Tocantins, com a respectiva resposta, 
bem como extrato da consulta realizada no sítio eletrônico do 
Tribunal Superior Eleitoral, no qual consta o resultado das eleições 
no município de Babaçulândia/TO;
c) ofi cie-se ao Juízo da 8ª Zona Eleitoral – Filadélfi a/TO, requisitando 
a remessa ao Ministério Público de cópia integral da prestação de 
contas de campanha do candidato Altamiro Dias da Costa e da 
“Coligação Juventude com Segurança”, bem como cópia integral 
dos autos de Representação n° 395-50.2016.6.27.0008, inclusive 
os áudios gravados na audiência realizada no dia 17.10.2016 às 
13 horas;
d) requisite-se as claquetes das mídias da propaganda eleitoral da 
“Coligação Juventude com Segurança” à rede de televisão, rádio 
e carros de som local, obtendo-se informações junto ao Cartório 
Eleitoral da 8ª Zona Eleitoral – Filadélfi a/TO;
e) Ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando 
a instauração do presente inquérito civil público, remetendo 
cópia da portaria inaugural e do respectivo extrato para fi ns de 
publicação na imprensa ofi cial;
f) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO;
g) Nomeio para secretariar o presente procedimento a Auxiliar 
Técnico Thaís Martins de Oliveira, lotada nesta promotoria.
Filadélfi a/TO, 21 de outubro de 2017.

JULIANA DA HORA ALMEIDA
Promotora de Justiça Substituta

PROMOTORIA DE JUSTIÇA FILADÉLFIA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0909/2017 

Processo: 2017.0002009 

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de Filadélfi a-TO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição 
Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;
CONSIDERANDO denuncia anônima encaminhada pela 
ouvidoria, o qual noticia que Túlio Teixeira Dias exerce o cargo 
comissionado de assessor especial ADA-2, lotado no Gabinete 
do Prefeito de Babaçulândia/TO, recebendo remuneração sem a 
devida prestação de serviço;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que os fatos noticiados podem caracterizar 
hipótese de contratação de “funcionários fantasmas” e ensejar a 
aplicação do disposto no artigo 9º e/ou do art. 11, da Lei 8429/92, 
necessitando-se de outras diligências para identifi cação dos 
responsáveis e irregularidade da conduta;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, III, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e 
coletivos (artigo 129, III, da Constituição Federal).
RESOLVE:
Instaurar Inquérito Civil Público, para apuração dos seguintes 
fatos noticiados.
Determino a realização das seguintes diligências:
a) autue-se e registre-se o presente procedimento;
b) ofi cie-se o gestor público do município de Babaçulândia/TO, 
comunicando da instauração do presente inquérito civil público, 
e requisitando no prazo máximo de 10 (dez) dias, informações 
pormenorizadas acerca do sistema de controle de frequência de 
servidores implantado pela Prefeitura de Babaçulândia, em face de 
informações de que o servidor Túlio Teixeira Dias vem recebendo 
remuneração sem a devida prestação de serviço;
c) ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando 
a instauração do presente inquérito civil público, remetendo 
cópia da portaria inaugural e do respectivo extrato para fi ns de 
publicação na imprensa ofi cial;
d) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO;
e) Nomeio para secretariar o presente procedimento a Auxiliar 
Técnico Thaís Martins de Oliveira, lotado nesta promotoria.

Cumpra-se.

FILADELFIA, 22 de Outubro de 2017.

JULIANA DA HORA ALMEIDA
Promotora de Justiça Substituta

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0910/2017 

Processo: 2017.0002819 

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de Filadélfi a-TO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição 
Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08, 
nos termos da Resolução 23/2007 e da Resolução 003/2008 – 
CNMP;

CONSIDERANDO o termo de declarações prestado pelo Sr. 
Domingos Josino de Sousa Júnior, o qual declara que os resíduos 

sólidos coletados na cidade Filadélfi a/TO tem sido depositados em 
terreno a céu aberto, próximo à área habitada por cerca de quinze 
famílias;

CONSIDERANDO que o artigo 225 da Constituição da República 
Federativa do Brasil prescreve que todos tem direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Magna Carta preceitua, em seu artigo 
23, inciso IV, que a proteção ambiental e o combate a poluição em 
qualquer de suas formas é competência do Município;

CONSIDERANDO que a Lei n° 6.938 de 31 de agosto de 1981 
– que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente – no 
artigo 3.º, inciso III, defi ne poluição como sendo a degradação 
da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou 
indiretamente: a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar 
da população; b) criem condições adversas as atividades sociais 
e econômicas; c) afetem as condições estéticas ou sanitárias do 
meio ambiente; e) lancem matérias ou energia em desacordo com 
os padrões ambientais estabelecidos;

CONSIDERANDO que o artigo 10 da referida Lei condiciona 
a instalação de qualquer atividade considerada efetiva e 
potencialmente poluidora, a prévio licenciamento de órgão 
ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente;

CONSIDERANDO que o acondicionamento, a coleta, o transporte, 
o tratamento e o destino fi nal dos resíduos sólidos domésticos, 
industriais e hospitalares deverão se processar em condições que 
não tragam malefícios ou inconvenientes à saúde, ao bem estar 
público e ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que o não cumprimento da legislação ambiental, 
bem como a falta de adequado gerenciamento municipal de 
resíduos sólidos urbanos, provocam poluição, causando riscos ao 
meio ambiente e ensejando o surgimento de vetores transmissores 
de doenças infectocontagiosas;

CONSIDERANDO que a Magna Carta estabelece que são 
funções institucionais do Ministério Público zelar pelos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados em seu corpo, bem 
como promover instrumentos legais de defesa ao meio ambiente 
e a outros interesses difusos e coletivos.

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público para apuração dos fatos noticiados.
Determino a realização das seguintes diligências:
a) autue-se e registre-se o presente procedimento;
b) ofi cie-se o Naturatins, requisitando providências, vistoria e 
informações quanto ao licenciamento do local;
c) ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando 
a instauração do presente inquérito civil público, remetendo 
cópia da portaria inaugural e do respectivo extrato para fi ns de 
publicação na imprensa ofi cial;
d) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO;
e) Nomeio para secretariar o presente procedimento a Auxiliar 
Técnico Thaís Martins de Oliveira, lotada nesta promotoria.

Filadélfi a/TO, 22 de outubro de 2017.

JULIANA DA HORA ALMEIDA
Promotora de Justiça Substituta

Av. Wilson Martins de Castro, Qd57, nº 351, Filadélfi a/TO, CEP: 
77795-000, Tel. (63) 3478-1187.
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